
6âmsrs frlunitipal tre Cugtst e[

cÀNnRl uutt

Recebido e;a

iCIPAL DE EL

\r

ESTADO »O T'RRANÁ

.,à.,..--

1lfae Íugnctotto Jo e Souza \
\reteador/PSB

Paul<r

l\1oÇÀo N" )t D8 2018
Protocolo

r\ Câmata N{unicipal dc Cascavel, pt>r meio de seus rcptcsentantes legais, subscritorcs
da ptescntc ptoposiçào legislaur-a, nos termos que regcm o att. 128 e 129 do Regimento
Intcrno desta Casa, solicitam que scja encaminhado cxpediente ao Ijxmo. Scrrhor
liunícto Lopes de C)üveira, Presidente da lVÍesa do Senado Fcderal, com ciência desre

aos Senadotes do Paraná hipotecando iv'Íoçào de apekr iunto ao Congrcsso Nacior.ral

pata ptoposiçào Iegislativa para NÍilitates cxcÍccÍem N'{agistério.

E a Níoção, Sala das Sessõcs.

Cascalcl 19 dc n<>r,cmbto de 2(118
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Sid Mazlrtti
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Os vereadores subscritos, veem pelo ptesente apclat aos Nobtes Senadorcs a

ptoposiçào legislativa para lVÍilitares Estaduais âtuaÍem no N,Íagistétio, ou seja, pâra que cstcs
possâm atuar na área dc docência quando nào cstivercm atuando em suas áteas como lroliciais
ou Bombeiros.
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Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmara \.'lunicipal de Cascavel;

Justificativa:
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Âinda ncssa esteira, buscamos a presente propostâ evolüt a nossa lei maior
apet€eiçoando um dispositivo que po<le e mcrece set tefotmado. Embora dcsenvolvam atividacles
exüemâmente técnicas ou cientí{icas, algumas'r.czes atuando até mesmo na área dzr pcsqüsa, r
i tuteza cla funçào dos miütarcs os impedc de acumular ouúos catgos possír,cis às demais
catcgodas como Íras áreas de saúde ou de educaçào, professot por cxemplo. \rárias
opottunidades, não sâo possívcis a esses ptofissionais pela simplcs condição de set militat.

Nessas institüçõcs existem mrll'rares de pnrfissiona-rs que podem e qucÍem contribuir
com algo mais, ptincipalmcntc nas áreas dc saúcle e educaçâo, molas mesúes cntrc as

ptcrrogativas estatais. No momento em que o País necessita afirmar perante o mundo a sua

capacidade de propiciar uma melhot educaçào e implantat rrm arendimento de saúde eliciente,
alimentar umâ n()ÍÍna de exclusão nào cotrobota com os idcais tepublicanos dc fazet da cr.rltura

e clo saber o dínamo para o fortalecimento do Brasil-

A proibição de acumulação, empedernida à teaüdade de um novo momento Íepresentâ
um anacronismo se entendermos que â cducaçào e a saúde não podcm ptcscindir dos melhotes
e mais qualificados ptofissionais. A educação, semente do getminar de um povo üvrc e do
alvoteccr de uma naçào indeperrdente não deve cstat atada a obstáculos fotmais, pois a sua causa

plutal assume coÍltornos majestosos.

Poftanto, nào podc exinú a voluntária participaçào desses profissionais qualiÍicados,
pdncipalmente no atendimento pírblico, onde a maioria da populaçào é assistida. Sào cssas tazôcs
gue sustentam c rccomendam a ptescntc N{oção, r,-isando in-rplantar cssa contemplação dc renda
aos militates, bem como a valotização da educaçào
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Impottante salientat quc, atualmente com a legislação mrlitar não há essa possibilidade
desses agentcs atuatem em outras áteas, pois, a átea mil-itat exige dedicação exclusir.a, não
autorizando o acumuhr de cargo púbüco.
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